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Tatiana Paixão Alves da Silva, RG 22.423.204-6/SP, concluin-
te do Curso de Educação de Jovens e Adultos em nível de Ensino 
Médio, 2º semestre de 1995.

Portaria do Presidente da Comissão de Verificação de 
Vida Escolar do extinto Colégio Pinheiros, de 9-3-2010

Declarando regularizada a vida escolar dos alunos a 
seguir relacionados, nos termos da Deliberação CEE 18/86 e 
Indicação CEE 8/86, tendo em vista a ocorrência da recuperação 
implícita de conformidade com os itens 3.1.1, e 6.12, no curso de:

Qualificação Profissional de Auxiliar de Enfermagem
Otoniel Silva de Oliveira, RG 27.006.769-3
Marcos Xavier da Costa, RG 32.970.948-3
Valdirene dos Santos Silva, RG 35.023.601-X
Retificação do D.O. de 6-03-2010
Na Portaria do Dirigente Regional de 05, referente à publi-

cação do Regimento Escolar do Colégio Parasmo, onde se lê: 
e à vista do Processo 000245/0003/2010; leia-se: e à vista do 
Processo 0001755/0003/2009.

DIRETORIA DE ENSINO DA REGIÃO SUL 2

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, 
de 4-03-2010
Designando, com fundamento na Deliberação CEE 01/99 e 

Deliberação CEE 10/00 e à vista dos Processos s 407/0013/2010 
e 408/0013/2010-SUL 2, os Supervisores de Ensino: Maira Car-
doso Takahashi - RG 19.537.715-1; Eliane do Amaral Telo - RG 
16.797.102; Iraci Viana Santos - RG 18.826.395; para, sob a 
presidência do primeiro, comporem comissão que procederá a 
análise da documentação, vistoria dos equipamentos e instala-
ções físicas do prédio, emitindo parecer conclusivo sobre o pedi-
do de Autorização para uso de prédio sob forma de Extensão da 
Escola de Educação Infantil e Ensino Fundamental Center Sul, 
localizada na Rua João Fernandes Camisa Nova Jr, n 850-Jardim 
São Luis-São Paulo-SP., mantida pela Escola de Educação Infantil 
Center Sul S/C Ltda-ME, CNPJ n 01.721.366/0001-12 e Aprova-
ção de Novo Regimento Escolar.

EE PQ. NOVO SANTO AMARO II
Portaria do Diretor da Escola, de 9-03-2010
Declarando regularizada, com fundamento no item 6.1 

da Indicação CEE 08/86 e nos termos da Deliberação EE 18/86, 
a Vida Escolar de Andressa de Mello José, CN Termo 1994587, 
livro a 326, fls. 134, 42º Subdistrito-Jabaquara-São Paulo/SP., 
referentes aos estudos da 2ª série do Ensino Fundamental-
Ciclo I, tendo em vista a ocorrência da Recuperação Implícita, 
de conformidade com os itens 3.1.2; 4.1; 4.3; 5.1 e 6.1.1 da 
Indicação CEE 08/86.

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE CAIEIRAS

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, 
de 9-03-2010
Convocando, nos termos da Resolução SE 62/05, artigo 

8º, os Orientadores de Aprendizagem, abaixo relacionados, para 
participar da Orientação Técnica Centralizada: Formação de 
Professores do Telecurso Tec, conforme o cronograma abaixo:

Dia 10 a 12-03-2010.
Local: Hotel Fazenda Vale do Sol – Serra – São Paulo
Horário: 10-03-2010 – das 14h às 18h; 11-03-2010 – das 8h 

às 17h; 12-03-2010 – das 8h às 14h.
Maria Aparecida de Oliveira Leme, 19.387.151-8; Elizeu 

Passolongo, 6.007.294-9; Maria Gabriela Lourenço de Carvalho, 
41.930.089-2; Creusa Pereira dos Santos, 29.993.872-4; Silvia 
Regina Lima Rodrigues Marins, 29.704.226-9; Rafael Valverde, 
32.041.506-5; Marcos Adebrail da Silva, 23.895.506-0; João 
Paulo de Almeida, 34.839.066-7; José Augusto Camargo Junior, 
29.418.680-3; Claudio Franco da Silva, 32.781.996-0; Adriana 
Ribeiro de Amaral, 22.015.045-X

DIRETORIA DE ENSINO DE CARAPICUIBA

Portarias do Dirigente Regional de Ensino, 
de 9-03-2010
Declarando:
com fundamento na Deliberação /CEE 21/01 e a vista do 

contido no Protocolado em 112/2010, que os estudos realizados 
no exterior por Kimbuennde Mananga RG200.555.Y56 são 
equivalentes aos cumpridos no sistema brasileiro, em nível de 
conclusão do Ensino Médio .

com fundamento na Deliberação /CEE 21/01 e a vista do 
contido no Protocolado em 152/2010, que os estudos realizados 
no exterior por Fernanda Gomes Machado RG37.483.918-9 são 
equivalentes aos cumpridos no sistema brasileiro, em nível de 
conclusão do Ensino Médio .

Homologando, com fundamento na Lei Federal 9.394/96, 
na Indicação CEE 09/97, Indicação CEE 13/97 e a vista do Parecer 
Conclusivo do Supervisor de Ensino responsável pelo estabeleci-
mento, o Plano Escolar, 2010 das escolas abaixo mencionadas:

Escola Nova Sede à Rua Maria da Glória e S ilva , 149 – 
Bairro Portão -Cotia

Colégio Anglo Leonardo da Vinci á Avenida São Camilo, 
2500 -Carapicuiba -SP

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE DIADEMA

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, 
de 9-03-2010
Designando, com fundamento na Deliberação CEE 01/99, 

alterada pela Deliberação CEE 10/00* e à vista do Processo 
500321/0017/2010, os Supervisores de Ensino: Admir Barbosa 
– RG 8.377.972; Leonira Silvério Duarte – RG 7.810.070; Mercia 
Aparecida S. Ferreira – RG 16.550.196-0; para, sob a presidência 
do primeiro, comporem comissão que procederá a análise da 
documentação, vistoria dos equipamentos e instalações físicas, 
emitindo parecer conclusivo sobre o pedido de autorização 
de funcionamento do prédio sob forma de extensão – Centro 
Educacional Novo Ideal – CNPJ 01.846.425/0001 - 89, sito á Rua 
Corunha, 150, Parque Galícia, Diadema, SP com o atendimento 
de crianças na faixa etária de 0 a 3 anos de idade.

DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DIADEMA

Portaria do Dirigente Regional de Ensino
Convocando, nos termos da Resolução SE - 62/05, todas 

as Professoras Especialistas e a Equipe Gestora (Direção, vice e 
coordenação) da escola descrita abaixo, para a Orientação Téc-
nica: Acompanhamento do SAPE (serviço de apoio pedagógico 
especializado) – Educação Especial.

Local: EE Augusto de Oliveira Jordão, Profº.
Data: 11-03-2010 (quinta – feira)
Horário: das 08h30 às 12:30h
EE Augusto de Oliveira Jordão, Profº.

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE GUARULHOS

Despachos da Dirigente Regional de Ensino, 
de 9-3-2010
Acolhendo a decisão da Comissão Julgadora de Lici-

tações. Homologo e adjudico os atos praticados no Convite 
0800277000012010OC00003, Processo 270/0018/2010, em 
favor das empresas; América Distribuidora Ltda. - EPP -, no 
valor de R$ 143,00; Luiz Carlos Salgueiro - EPP - no valor de R$ 
397,75, referente à aquisição de material de consumo (suco e 
açúcar), para esta Diretoria de Ensino - Região de Guarulhos Sul.

Homologando, nos termos do Parágrafo Único do artigo 
3º do Decreto 47.297/2002, os itens 1 e 2 adjudicados por 
Pregoeiro da Diretoria de Ensino - Região de Guarulhos Sul refe-
rente ao Pregão 01/2010, Processo 0029/0018/2010 destinado a 
Contratação de Empresa para fornecimento de Gás de Cozinha 
- Merenda Escolar para as Unidades Escolares jurisdicionadas a 
esta Diretoria de Ensino com entrega parcelada, para a empresa 
Companhia Ultragaz S/A no valor total de R$ 265.700,00.

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO LESTE 1

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, 
de 10-03-2010
Autorizando:
A Incorporação de Bens (PDDE-2009) em face do que consta 

no processo abaixo relacionado; com fundamento no artigo 
131, inciso IV, alínea “b”, do Decreto 7.510/76, combinado 
com a Resolução SE 28 de 2-04-2009 e Instrução CEI/DA de 
2-06-2009, para uso da EE Professora Adalgisa Moreira Pires e 
outras Unidades Escolares indicadas e sem quaisquer ônus para 
administração, o recebimento em doação dos bens pertencentes 
à Associação de Pais e Mestres, cujas atas de deliberação e notas 
fiscais se encontram acostadas nos autos, ficando autorizado o 
Setor de Material e Patrimônio adotar as providências neces-
sárias à incorporação contábil dos bens móveis ao patrimônio 
estadual. Processo 395/2010

A Incorporação de Bens (PDDE-2008) em face do que consta 
nos processos abaixo relacionados; com fundamento no artigo 
131, inciso IV, alínea “b”, do Decreto 7.510/76, combinado 
com a Resolução SE 28 de 2-04-2009 e Instrução CEI/DA de 
2-06-2009, para uso da EE Professora Adalgisa Moreira Pires e 
outras Unidades Escolares indicadas e sem quaisquer ônus para 
administração, o recebimento em doação dos bens pertencentes 
à Associação de Pais e Mestres, cujas atas de deliberação e notas 
fiscais se encontram acostadas nos autos, ficando autorizado o 
Setor de Material e Patrimônio adotar as providências neces-
sárias à incorporação contábil dos bens móveis ao patrimônio 
estadual. Processo 396/2010, 397/2010

A Incorporação de Bens (PDDE-2007) em face do que 
consta no processo abaixo relacionado; com fundamento no 
artigo 131, inciso IV alínea “b”, do Decreto 7.510/76, combinado 
com a Resolução SE 28 de 2-04-2009 e Instrução CEI/DA de 
2-06-2009, para uso da EE Professora Adalgisa Moreira Pires e 
outras Unidades Escolares indicadas e sem quaisquer ônus para 
administração, o recebimento em doação dos bens pertencentes 
à Associação de Pais e Mestres, cujas atas de deliberação e notas 
fiscais se encontram acostadas nos autos, ficando autorizado o 
Setor de Material e Patrimônio adotar as providências neces-
sárias à incorporação contábil dos bens móveis ao patrimônio 
estadual. Processo 398/2010 (Volumes I, II)

A Incorporação de Bens (PDDE-2006) em face do que 
consta no processo abaixo relacionado; com fundamento no 
artigo 131, inciso IV alínea “b”, do Decreto 7.510/76, combinado 
com a Resolução SE 28 de 2-04-2009 e Instrução CEI/DA de 
2-06-2009, para uso da EE Professora Adalgisa Moreira Pires e 
outras Unidades Escolares indicadas e sem quaisquer ônus para 
administração, o recebimento em doação dos bens pertencentes 
à Associação de Pais e Mestres, cujas atas de deliberação e notas 
fiscais se encontram acostadas nos autos, ficando autorizado o 
Setor de Material e Patrimônio adotar as providências neces-
sárias à incorporação contábil dos bens móveis ao patrimônio 
estadual. Processo 399/2010 (Volumes I, II)

A Incorporação de Bens (PDDE-2005) em face do que 
consta no processo abaixo relacionado; com fundamento no 
artigo 131, inciso IV alínea “b”, do Decreto 7.510/76, combinado 
com a Resolução SE 28 de 2-04-2009 e Instrução CEI/DA de 
2-06-2009, para uso da EE Professora Adalgisa Moreira Pires e 
outras Unidades Escolares indicadas e sem quaisquer ônus para 
administração, o recebimento em doação dos bens pertencentes 
à Associação de Pais e Mestres, cujas atas de deliberação e notas 
fiscais se encontram acostadas nos autos, ficando autorizado o 
Setor de Material e Patrimônio adotar as providências neces-
sárias à incorporação contábil dos bens móveis ao patrimônio 
estadual. Processo 400/2010 (Volumes I, II)

EE THEREZINHA ARANHA MANTELLI
Portaria do Diretor de Escola, de 9-03-2010
Anulando, por inautenticidade do documento, nos termos 

do artigo 5º da Portaria Conjunta COGSP/CEI de 14-02-2005, 
o Histórico Escolar/Certificado do Ensino Médio/EJA, em nome 
de Luiz Carlos Capel Contrera, RG14.462.245-2 pretensamente 
expedido pela EE Therezinha Aranha Mantelli.

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO LESTE 3

Resumo de Contrato : 001/2010
Processo : 184/0007/2010.
Contratante: Diretoria de Ensino Região Leste 3.
Contratada: Kaká Copiadora S/C Ltda.
Objeto: prestação de serviços de produção e impressão de 

expedientes referentes ao período de atribuição de aulas
Assinatura: 24-02-2010. Valor Total R$ 688,75
Classificação dos recursos P.T.: 12122081551540000 - F.R.: 

001001001 - N.D.: 33903983 - PTRES.: 080624 - UGR: 080013 
- UGE: 080266.

Resumo de contrato : 002/2010. - Processo : 166/0007/2010.
Contratante: Diretoria de Ensino Região Leste 3.
Contratada: Amad Comércio e Transporte de Gás Ltda.
Objeto: prestação de serviços de emergenciais na EE Salim 

Farah Maluf
Assinatura: 4-03-2010. Valor Total R$ 3.564,30
Classificação dos recursos P.T.: 12361081551590000 - F.R.: 

001001001 - N.D.: 33903999 - PTRES.: 080633 - UGR: 080013 
- UGE: 080266.

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO CENTRO-OESTE

Portarias do Dirigente Regional de Ensino, 
de 9-03-2010
Declarando:
com fundamento na Deliberação CEE 21/01 e à vista do 

contido no Protocolo 500520/0003/2010, que os estudos realiza-
dos no exterior por Fernanda Brentani Samaia, RG: 34.030.454-
6, são equivalentes aos cumpridos no sistema brasileiro, em 
nível de conclusão de Ensino Médio.

com fundamento na Deliberação CEE 21/01 e à vista do 
contido no Protocolo 500521/0003/2010, que os estudos reali-
zados no exterior por Mabel Ericka Arano Escobar, CJ: 3511363, 
são equivalentes aos cumpridos no sistema brasileiro, em nível 
de conclusão de Ensino Médio.

Convocando, de acordo com a Resolução SE-62/05, todos 
os Professores Coordenadores do Ciclo II e EM, para participar 
da Orientação Técnica a ser realizada no dia 11-03-2010, no 
período das 8h às 17h, na Diretoria de Ensino Centro-Oeste, Rua 
Caiowáa, 1861, Sumaré, São Paulo, SP

Portaria da Comissão de Verificação de Vida Escolar, 
dos ex-alunos da extinta Escola Vocacional Luis Antonio Macha-
do, de 8-03-2010.

Declarando regularizada a vida escolar dos ex-alunos, 
abaixo relacionados:

Nome/RG /curso/termo-série concluída / ano
Carlos Eduardo Pacheco de Macedo Filho, RG 32.490.492-

7?SP, concluinte do Curso de Educação de Jovens e Adultos em 
nível de Ensino Médio, 2º semestre de 2000.

Carlos Eduardo Tavares Ruocco, RG 27.993.716-7/SP, cursou 
o III termo do curso de Educação de Jovens e Adultos no 1º 
semestre de 1997.

Daniela Regina da Silva Cruz, RG 24.790.821-6/SP, concluin-
te do Curso de Educação de Jovens e Adultos em nível de Ensino 
Médio, 1º semestre de 1996.

Fernando Aparecido Schmidt Aliaga, RG 30.700.487-9/SP, 
concluinte do Curso de Educação de Jovens e Adultos em nível 
de Ensino Médio, 2º semestre de 1999.

Karina Fonseca de Campos, RG 27.746.461-4/SP, concluinte 
do Ensino Médio em 1995

Renato de Lara Castro, RG: 29.207.671-X/SP, concluinte 
do Curso de Educação de Jovens e Adultos em nível de Ensino 
Médio, 2º semestre de 1996.

Retificação do DO de 25-02-2010
Na Portaria Conjunta CENP/CEI/COGSP de 24-02-2010, 

Convocando para a Orientação Técnica “Diretrizes Político-Peda-
gógicas para a Educação de Jovens e Adultos”, onde se lê: Arlete 
Eli Coghi – DE Piracicaba; leia-se: Renata Libardi – DE Piracicaba

COORDENADORIA DE ENSINO 
DA REGIÃO METROPOLITANA 
DA GRANDE SÃO PAULO

Portaria do Coordenador, de 9–3-2010
Prorrogando, com fundamento no artigo 63 do Decreto 

7.510/76, alterado pelo Decreto 48.494, de 13, publicado em 
14-2-04 e Resolução SE-16, de 17, publicada em 18-2-04, por 
mais 60 dias, o prazo da Comissão de Sindicância, designada 
pela Portaria Cogsp, de 20, publicada no D.O. de 21-7-09, alte-
rada pela Portaria Cogsp, de 25, publicada no D.O. de 26-2-10, 
para continuidade de seus trabalhos junto ao Colégio Técnico 
Renascer em Enfermagem. (Doc. 208/0374/09)

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO CENTRO

Portarias do Dirigente Regional de Ensino, 
de 9-03-2010
Homologando extemporaneamente, com fundamento 

na Lei Federal 9394/96, na Indicação CEE 09/97, Indicação CEE 
13/97 e à vista do Parecer Conclusivo do Supervisor de Ensino 
responsável pelo estabelecimento, o Plano Escolar/2009 das 
seguintes escolas:

Colégio Empyrius, situado na Rua Carlos Escobar, 193, 
Santana, São Paulo

Instituto Edison, situado na Rua Tabatinguera, 122, Centro, 
São Paulo.

Declarando, com fundamento na Deliberação CEE 21/2001 
e Indicação CEE 15/2001 e à vista do protocolado 833/2010 que 
os estudos realizados no exterior por Eurizanda Nonato Otinta, 
Passaporte AAIN03712 são equivalentes aos cumpridos no siste-
ma brasileiro em nível de conclusão de Ensino Médio.

Despacho do Diretor da Comissão de Verificação da 
Vida Escolar Dos Ex-Alunos do Instituto Educacional e Empre-
sarial XV de Novembro, de 9-03-2010

Declarando anulados, com base no Parecer CEE 97/2002, 
Parecer CEE 370/2002, 371/2002, Portaria CEE/GP 120/03 Porta-
ria CEE/GP 191/03 os atos escolares praticados pelo aluno por 
ser residente em outro Estado da Federação por ocasião de sua 
matrícula na instituição de Ensino:

Ensino Médio- a distância
Josely Santos da Silva-RG 11.651.276-4

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO NORTE 2

Portarias do Dirigente Regional de Ensino, 
de 9-03-2010
Designando, com fundamento na Deliberação CEE 01/99, 

alterada pela Deliberação CEE 10/00 e à vista do Processo 
0294/0011/2010, os Supervisores de Ensino: Amando Josi Suda, 
RG 3.822.643, Marilda Selso Gamell, RG 5.359.791 e Vera 
Regina Quinto Marchiori, RG 5.697.139 para, sob a presidência 
do primeiro, comporem comissão que procederá a análise da 
documentação, vistoria dos equipamentos e instalações físicas, 
emitindo parecer conclusivo sobre o pedido de autorização de 
uso e funcionamento do prédio contíguo, no qual funcionará 
a Educação Infantil, sito à Rua Capitão Busse, 26, Parque Edu 
Chaves, São Paulo, Estado de São Paulo, mantido por Colégio 
Liliental S/C Ltda, CNPJ 01.553.466/0001-87.

Homologando, com fundamento na Lei Federal 9.394/96, 
na Deliberação, CEE 10/97, Indicação CEE 13/97, Parecer CEE 
67/98 e à vista do Parecer Conclusivo do Supervisor de Ensino 
responsável pelo estabelecimento, em caráter extemporâneo o 
Plano Gestão para o quadriênio de 2007 a 2010, da seguinte 
escola estadual: EE Johann Gutenberg

Declarando regularizada, com fundamento nos itens 
6.1.2 da Indicação CEE-08/86 e nos termos da Deliberação CEE 
18/86, a vida escolar da aluna Daniela Alves de Almeida, RG; 
40.254.537-0/SP, referente à 5ª. Série do Ensino Fundamental, 
tendo em vista a ocorrência do principio de conformidade com 
os itens 3; 3.1; 3.1.1; 3.1.2; 4.1; 1.2 da citada Legislação.

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO LESTE 5

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, 
de 9-03-2010
Autorizando, nos termos do Decreto 47.685, de 28-02-

2003. Obedecendo as condições previstas na Resolução S.E.N. 
30. de 20-03-2003, a Ocupação pelo servidor indicado, das 
dependências da Zeladoria da Unidade Escolar, conforme rela-
ção abaixo. Esta Autorização terá validade por 02 anos a partir 
da Publicação.

EE Prof. Santos Amaro da Cruz, fica autorizada Maria Estella 
Leite Machado, RG 6.359.007 – Agente de Serviço Escolar – Pro-
cesso 495/0009/2002

EE Profª Maria da Glória Costa e Silva

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO LESTE 4

Portarias do Dirigente Regional, de 5-03-2010
Declarando, com fundamento na Deliberação CEE 21/01 

e Indicação CEE 15/01, e à vista da documentação apresen-
tada, que os estudos realizados em Ontário/Canadá, por LAIS 
MAGUETTA DE MORAIS - RG 47.888.325-0/SP, nascida em 
11-07-1991, são equivalentes aos cumpridos no Sistema Estadu-
al de Ensino, em nível de Conclusão do Ensino Médio, para fins 
de prosseguimento de estudos.

Homologando nos termos da Resolução SE/62/2005, o 
curso Letra e Vida (5turmas), autorizado pela Portaria CENP 
30-07-2008, D.O. 31-07-2008, retificado no D.O. de 27-02-2009, 
realizado no período de: 1ª turma 7-08-2008 a 3-12-2009, 2ª 
turma de 6-08-2008 a 19-11-2009, 3ª turma de 9-08-2008 a 
25-11-2009, 4ª turma de 9-08-2008 a 27-11-2009, 5ª turma 8-08-
2008 a 24-10-2009, com 180 horas, em São Paulo/EE São João 
Evangelista/EE Augusto Baillot/EE Kimako Kamada Kinoshita/
Oficina Pedagógica- Leste 4, retificado no D.O. 3-03-2010, na 
Portaria CENP de 26-02-2010, na retificação do Curso Letra e 
Vida (5turmas) - D.E Região Leste 5, leia-se Letra e Vida (5turmas) 
- D.E. Região Leste 4, com 180 horas, em São Paulo/EE São João 
Evangelista/EE Augusto Baillot/EE Kimako Kamada Kinoshita

EE FRANCISCO MIGNONE
Portaria do Diretor de Escola, de 9-03-2010
O Diretor da EE Francisco Mignone, com fundamento nos 

itens 3.1.2; 4.1 e 4.3 da Indicação CEE 8/86 e nos termos da 
Deliberação CEE18/86, declara regularizada a vida escolar da 
aluna Gabriela Cristina dos Santos Santana, RA 52.953.759-X, 
nascido em 13-02-1996, referente aos estudos da 5ª série do 
Ensino Fundamental - Ciclo II.

Resumo de Contrato 09/2010
Processo 0326/0008/2010
Contratante: Diretoria de Ensino Região Leste 4
Contratada: Caldana’s Informática Ltda Me
Objeto: Reparos na rede lógica para Rede do Saber - DER Leste 4.
Vigência: 9-03-2010 à 9-06-2010 - PT 12122081551540000
Data da Assinatura: 9-03-2010
Valor do Contrato: R$ 1.386,00
Classificação dos Recursos: 001001001 - ND 33903980
PTRES 080624 - UGR 080013

Artigo 102 - Nas Fases DE, Sub-Regional, Regional e 
Inter-DE da Capital cada enxadrista terá 30(trinta) minutos no 
Sistema Nocaute:

Parágrafo Único - para se configurar o W.O. Por equipe, 
o início da rodada terá a tolerância de 30(trinta) minutos em 
relação ao horário programado e para o W.O. individual será 
de 30(trinta) minutos após o início efetivo da rodada, com o 
relógio acionado.

Artigo 103 - na Fase Final Estadual por equipe, cada enxa-
drista terá o tempo de 60(sessenta) minutos para completar sua 
partida em Sistema Nocaute, sendo utilizadas para os 5 minutos 
finais as Regras do Xadrez Nocaute da FIDE:

Parágrafo Único - para se configurar o W.O. Por equipe, o 
início da rodada terá a tolerância de 60(sessenta) minutos em 
relação ao horário programado e para o W.O. individual será 
de 60(sessenta) minutos após o início efetivo da rodada, com 
o relógio acionado.

Artigo 104 - Somente na Fase Final Estadual, na competição 
por equipes, será obrigatória a anotação das partidas nas plani-
lhas por todos os concorrentes.

Artigo 105 - para efeito de classificação individual será 
considerado: 1 – PONTUAÇÃO:

Vitória por tabuleiro = 1, 0 ponto - Empate = 0, 5 ponto - 
Derrota = 0 (zero) ponto.

2 – DESEMPATE: o critério de desempate será o seguinte:
2.1 – Entre 2(duas) Unidades Escolares a decisão será: a) 

confronto direto; b- uma partida relâmpago, onde as brancas 
jogam com tempo de 6(seis) minutos e as negras com o tempo 
de 5 minutos, sendo que as negras jogam pelo empate.

2.2 – Entre 3 ou mais equipes a decisão será: a – sonnem-
borg berg. B – maior número de vitórias. C – sorteio.

2.3 – Sistema suíço: a – Escore acumulado de pontos. B – 
Milésimos FPX; c – Milésimos totais. D – Sorteio.

Artigo 106 - para efeito de classificação por equipe, será 
vencedora aquela que somar a maior pontuação por tabuleiros 
de todas as partidas em disputa:

1 - PONTUAÇÃO
Vitória = 3 pontos - Empate = 2 pontos - Derrota = 1 ponto 

- Ausência = 0(zero) ponto.
2 - DESEMPATE - o critério de desempate será o seguinte:
Sistema Schuring
2.1 - Entre 2(duas) Unidades Escolares a decisão será:
a - confronto direto;
b - pontos por tabuleiro;
c - melhor pontuação no 1º tabuleiro;
d - melhor pontuação no 2º tabuleiro;
e - melhor pontuação no 3º tabuleiro;
f - sorteio.
2.2 - Entre 3 ou mais equipes a decisão será:
a - pontos por tabuleiro;
b - melhor pontuação no 1º tabuleiro;
c - melhor pontuação no 2º tabuleiro;
d - melhor pontuação no 3º tabuleiro;
e - melhor pontuação no 4º tabuleiro;
f - sorteio.
2.3 - Sistema Suíço:
a - Pontos por tabuleiro;
b - Escore acumulado de pontos por match;
c - Escore acumulado de pontos por tabuleiro;
d - Escore acumulado corrigido de pontos por match;
e - Escore acumulado corrigido de pontos por tabuleiro;
f - Sorteio.
Artigo 107 - Os casos omissos deste Regulamento serão 

resolvidos, em cada Fase, pelos responsáveis da organização da 
Olimpíada Colegial.

Artigo 108 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Anexo 1
MODELO DE OFÍCIO PARA INSCRIÇÃO NA OLIMPÍADA 

COLEGIAL DE ESPORTES – em papel timbrado da Unidade Escolar.
OFICIO
Assunto: OLIMPÍADA COLEGIAL DE ESPORTES
À COMISSÃO ORGANIZADORA
A Direção da Unidade Escolar vem requerer a inscrição e auto-

rizar a participação dos seus professor (es) e alunos na Olimpíada 
Colegial do Estado de São Paulo nos jogos e competições perti-
nentes à categoria, sexo (s) e modalidade (s) abaixo relacionadas:

CATEGORIA:
MODALIDADES:

ATLETISMO Fem (   ) Masc (   )
BASQUETEBOL Fem (   ) Masc (   )
FUTSAL Fem (   ) Masc (   )
HANDEBOL Fem (   ) Masc (   )
TÊNIS DE MESA Fem (   ) Masc (   )
VOLEIBOL Fem (   ) Masc (   )
XADREZ Fem (   ) Masc (   )

Elencar nome do professor responsável por cada modali-
dade e sexo.

Nome do (s) professor (es) responsável (eis) - Modalidade 
e Sexo

Local e data - Carimbo e assinatura do(a) Diretor(a)
Portarias Conjuntas CENP/COGSP/CEI, de 9-3-2010
Convocando:
os profissionais abaixo relacionados, para Orientação Técni-

ca Centralizada: “Planejamento do Curso de Matemática – Ciclo 
I” nos termos do inciso II, do artigo 8º, da Resolução SE 62/05:

Capacitação 040/2010
Diretorias de Ensino
COGSP:
DE da Região de Itaquaquecetuba: Oziel Albuquerque de
Souza – RG 50.571.937-X.
CEI:
DE da Região de Bauru: Célia Regina Pampani Borgo – RG
7.220.945.
DE da Região de São Roque: Rosana Aparecida Corrêa – RG
17.701.413.
DE da Região de Araraquara: Sandra Maria de Araujo Dourado
– RG 10.272.209-2
Público Alvo: Supervisor ou PCOP, conforme indicado acima.
Dias: 11 e 12-03-2010 - Horário: 8h30 às 17h30
Local: Secretaria de Estado da Educação
Praça da República, 53 -Térreo – sala 59 - a - São Paulo/SP
Unidade Orçamentária: 8006 (COGSP) e/ou 8007 (CEI)
Programa: 808
Ação: 5148 (E. Fundamental)
Diária/Transporte – a cargo das Diretorias de Ensino
os profissionais abaixo relacionados, para Orientação Téc-

nica Centralizada: “Gestão Pedagógica com foco na aprendiza-
gem: avaliação como indicador de prioridades”, nos termos do 
inciso II, do artigo 8º, da Resolução SE 62/05:

Capacitação 041/2010
Diretorias de Ensino
COGSP:
DE da Região de Itaquaquecetuba: Oziel Albuquerque de
Souza – RG 50.571.937-X.
CEI:
DE da Região de Bauru: Célia Regina Pampani Borgo – RG
7.220.945.
DE da Região de São Roque: Rosana Aparecida Corrêa – RG
17.701.413.
DE da Região de Araraquara: Sandra Maria de Araujo Dourado
– RG 10.272.209-2
Público Alvo: Supervisor ou PCOP, conforme indicado acima.
Dias: 15 a 18/3/2010 - Horário: 8h30 às 17h30
Local: Hotel Resort Monte Real- Av. São Paulo, 622 – Águas 

de Lindóia – SP.
Unidade Orçamentária: 8006 (COGSP) e/ou 8007 (CEI)
Programa: 808
Ação: 5148 (E. Fundamental)
Diária/Transporte – a cargo das Diretorias de Ensino
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